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Dispõe sÔbre a abertura de wn Crédito Suplementar , 
destinado a fim que especifica. 

ANTONIO GOMES SERAFill, Prefeito Municipal de Cati
guá, nos têrmos do artigo 39 , ítem II, do Decreto- Lei Complementar 
nº=9 , de 31 de dezembro de 1969 , sanciona e promulga a seguinte 
lei aprovada pela Câmara Municipal de Catiguá, em sua Sessão de 25 
de novembro de 197.0, conforme Resolução nº=l68/70. 

Artigo 12 - Fica aberto na Contadoria da Prefeitu
ra Municipal de Catiguá, um Crédito Suplementar da importância de 
Cr$-108,60-(Cento e oito cruzeiros e sessenta centavos) , destinado/ 
a seguinte verba orçamentária: 

16 
300042 
311042 
311142 

IV - VIAÇÃO , TRANSPO~TE E COMUNICAÇÃO 
01-Serviço de Estradas de Rodagem 

Conservação de rodovia 
DES~ESAS CORRENTES 
Pessoal 
Pessoal Civil 
II- Adicional por tempo de serviço •••• -108, 60. 

Artigo 2Q - As despesas com a execução desta lei, 
serão cobertas com os recursos provenientes do excesso de arrecada 
ção que se verificar no corrente exercício financeiro . 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal d Catiguá~ 

bro de 1970. 

Registrada no livro competente , e em seguida publi 
cada por afixação no local de costume. 


